
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

X o r a í . : : V í F f . L I N G T O N R A I M U N D O DOS SANTOS - M F,
( M A T R I Z t! K í 1 ,1 AT S) CNP J: 7 1 . 3 5 8 . 7 6 6 / O C C 1 - 9 0

• ' • • • r ' . : não : : ' • ' : l J C 3 £2 2 98 / 2 0 l 7
Kxpod. : c à o : C • 0 9 / 2 0 1 7 , às Q 9 : 2 5 : / 5
' / a l i d a d e : 2 ' / / 02 / 20 1 8 - 180 ( cen to e o i t e n t a ) dias, contados da dat
d c ; s u a e x p e dica o .

. q u e W E L L I N G T O N R A I M U N D O D O S S A N T O S - M E

(MATRIZ E F I L I A I S ) , .1 r: ser i to ( a ) no CNP, ; sob o

7 1 , 3 5 8 . 7 6 6 / 0 0 0 1 - 9 0 , N Ã O C O N S T A d o B a n c o K a c i o n a i d e D e v e d o r e s

Ce r ;. i aã'.; omi L ida co:u base r. o ar t . 6 4 2 -A da Censo l i dação das Lê is do
Trabr . l h c, a c r e s c e n t a d o pela Lei n° 1 2 , 4 4 0 , de 7 de j u lho de 2 C l ' , e
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° L 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l Supe r io r do
T r aba lho , de 24 de a g o s t o de 2011.
O s d a d o s c o c s L a n í: o s desça C e r t i d ã o são ti e r e s p o n s a b i l i d a d e dos
'l ^ i. r .; : : ; : :: d:~. ' T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s aze 2 ( d o i s ) d ias

. r . * * c v i • ] ' • • - • a d ,-j t a da s u a e x p e d i ç ã o .
.'-;•:; caco de pessoa ^ u i i c l i c a , a C e r t i d ã o a r e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o
'-i todos os seus es tabe lec imentos , a g ê n c i a s ou f i l i a i s .

A a c e i t a ç ã o des ta c e r t i d ã o c o n d i c i c r . a - s e a v e r i f i c a ç ã o de sua
-r,, to n r i c d cia de r. o p o r t a l c o T r : b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na

* : • ! v r : . <.j L í h '. t r : '' / w w w . t s t . j u s . b v ) .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Lo K - Í : : : c ; N a c i o n a l cie D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o r i s c a m os dados
n e ces sa r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o das p e s s o a s n a t u r a i s e j u r i c! i c a s
i r a d i m p l e n t e s pe r an t e a Jus t iça ao Traba lho quan to às obr igações
o r, t ti b o l e c i da s e : :\a c o n de n a r ó r i a t rans i tada em ju lgado ou e tn
j j 'j r. d o s j u d :i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s ; v e no c o n c e r ri e n t e aos
, ' • : . : . :~. i ::.-/ r. i o ;• p r ó v i de n c: i á r j o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
c : : - , ! . ! . : : i v ; - r . '. os -.:u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em lei; o^ decor ren tes
o e e x e c u y ã c cê a _ ;o i dos í: i r n; a d c s p e r a n t e o M i n i s t é r i o Publ iço c o
T J. a b a i- h c; o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a c ao F r é v i a .




